
Proc. Administrativo 4.807/2024

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 

Data: 13/05/2024 às 15:41:47

Setores envolvidos:

SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMSA-FARM

Requisição 115/2024 - Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio

Intergestores Paraná Saúde.

 

 

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

A_Requisicao_115_2024_Taxa_Adm_Consorcio.pdf

B_JUSTIFICATIVA.pdf

C_Contrato_de_Rateio.pdf

D_Declaracao_do_Ordenador_de_Despesas.pdf

E_TERMO_DE_CIENCIA_FISCAL.pdf

F_Estatuto.pdf

G_Ata_da_Assembleia.pdf

H_Cartao_CNPJ.pdf

I_Certidao_Federal.pdf

J_Certidao_Estadual.pdf

K_Certidao_Municipal.pdf

L_Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

M_Certidao_debitos_trabalhistas.pdf

N_Certidao_Liberatoria_tce.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 115/2024

 2. OBJETO

Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde.

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO

R$-8.405,62

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0603 8109 337170399900 Demais serviços terceiros - pessoa juríd 303 8.405,62

5. CONTRATADO (A)

Razão Social: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

CNPJ Nº: 03.273.207/0001-28

Endereço: RUA EMILIANO PERNETA, 822, SALA 402, CONDOMÍNIO WORKSPACE BRIGADEIRO,
CENTRO, CURITIBA - PR

Ubiratã, 13 de maio de 2024.

_____________________________

SECRETARIA DE SAÚDE
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ANEXO I
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 520/2023

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1. Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1.  Para execução das atividades e a manutenção da estrutura e serviço os municípios consorciados
rateiam anualmente as despesas administrativas do consórcio.

3. VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor estimado para a contratação e de 8.405,62 (oito mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e
dois centavos).

4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0603 8109 337170399900 Demais serviços terceiros - pessoa juríd 303 8.405,62

5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1. O período de vigência da contratação será de 30 dias.

6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS:

6.1. Comissão de Licitação: Rozelena de Fátima de Vieira

6.2. Gestor do Contrato: Orlando Francisco Vieira Filho

6.3. Fiscal do Contrato: Henrique Cardoso Gonçales

6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Carolina De Marco

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Rateio  de  despesas  administrativas  do  Consórcio  Intergestores
Paraná Saúde  - Cota Anual

1 UN. 8.405,62 8.405,62

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1. Mediante homologação da dispensa de licitação o município emitirá nota de empenho e quitará o
débito em até 3 dias úteis.

Ubiratã, 13 de maio de 2024.
________________________________

SECRETARIA DE SAÚDE
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JUSTIFICATIVA 

Contratado: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
CNPJ: 03.273.207/0001-28

Fundamentação Legal: A presente dispensa de licitação encontra-se fundamentada no artigo 75, inciso
IX da Lei 14.133/2021:

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham
sido criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o

praticado no mercado; 

Justificativa: O município consorciado adquire medicamentos nas mesmas condições dos recursos federal
e  estadual,  usufruindo dos  mesmos benefícios  da  compra centralizada,  com a mesma sistemática  de
trabalho.

Para manutenção do Consórcio,  os municípios rateiam as despesas administrativas gerando essa cota
anual a ser paga, conforme Contrato de Rateio das Despesas Administrativas nº 387/2024.

Assim, com base nos fundamentos nos artigos supracitados, este ordenador de despesas apresenta a
justificativa para ratificação e demais atos que por ventura se fizerem necessários.

Ubiratã, 13 de maio de 2024.

ORLANDO FRANCISCO VIEIRA FILHO
Secretário de Saúde
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Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado o Município de 

CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS Nº 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Ubiratã

E O

ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2024. 

CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DAS 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº                                                                              , com 
sede  à em
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.                                                                                                       , brasileiro, 
domiciliado no mesmo município,  doravante denominado CONSORCIADO , e de outro lado o CONSÓRCIO 

  ,constituído sob forma de Consórcio Público,  com personalidade  jurídica de direito

822 - Sala 402 - Centro,  CEP 80420-080,  na cidade  e  comarca  de Curitiba, Estado do Paraná,  neste  ato representado  
por seu Presidente, senhor                                         ,  prefeito do município de Marilândia do Sul - PR, brasileiro, casado,  
portador   da  CI/RG  nº  8.598.364-4 SESP/PR, residente e domiciliado na  cidade de Marilândia do Sul-PR, a seguir 
denominado                        , considerando  sua  sujeição  ao Estatuto do CONSÓRCIO, à  Lei  Municipal de Adesão 
nº                   , de                             ,  aprovação da Resolução nº 18/2023-PLACIC,  Resolução nº 17/2023 que estima a 
receita e  fixa a despesa e Resolução  nº 21/2023  que aprova  o rateio das despesas através da 86ª Reunião do Conselho 
Deliberativo realizada em 29/08/23, tem justo e contratado o que segue:

CONSÓRCIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui-se  como objeto do presente  CONTRATO  a definição  das regras  e  critérios  de  participação  do  Município 
de                                                                             como CONSORCIADO  junto  ao  CONSÓRCIO  INTERGESTORES  PARANÁ  
SAÚDE, como CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a contribuição  financeira

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Constituem ainda atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO a execução administrativa, orçamentária,
financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e conservação, bem como o gerenciamento na área da
Saúde Pública, conforme os princípios, diretrizes e normas que regulam o  Sistema Único de Saúde - SUS,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O valor correspondente ao  CONSORCIADO  será dividido em  1 (uma) parcela, resultando na  "Cota Anual", que será
repassada anualmente sob a forma de boleto bancário a ser encaminhado no início do mês de fevereiro ou depósito
em conta corrente nº 9468-4, da agência 3793-1 do Banco do Brasil S.A., de titularidade do CONSÓRCIO,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução do objeto deste contrato serão considerados para o exercício de 2024 os seguintes valores anuais:
I - Na manutenção das atividades, operacionalização e funcionamento do CONSÓRCIO, com base no percentual per
capita  (proporcional à população do município),  referentes  às  contrapartidas  federal  e estadual, conforme Portaria
G M / M S  3 1 9 3 / 2 0 1 9 ,  P o r t a r i a s  d e  C o n s o l i d a ç ã o  n º s  2  e  6 / 2 0 1 7  e  D e l i b e r a ç ã o  C I B  n º  4 9 / 2 0 2 0 .

8.405,62

387

Ubiratã
76.950.096/0001-10

UbiratãAv. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

Aquiles Takeda Filho

Ubiratã

.

e assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2024.

sendo que a cota de Manutenção terá seu  vencimento no dia 11 de abril de 2024.   

/2024

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

1116/99 24/06/1999

tendo como esteio as regras e condições previstas no Estatuto do Consórcio.   

privado, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.273.207/0001-28, com sede à R. Emiliano Perneta nº

perfazendo o valor anual de R$ 

Gerado via SIS-RATEIO RAT-03

11 Ubiratã

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        5/77



CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

O presente Contrato de Rateio terá vigência de 1 (um) ano, com prazo de execução para atendimento dos objetivos

Município: Ubiratã

ORIGEM PER CAPITA VLR/MÊS VLR/ANO

Governo Federal - AFB

Governo Estadual - AFB

TOTAIS .................................

Base: Portaria nº. 3193/2019, de 09/12/19POPULAÇÃO: 21013

5,90

2,95

10.331,39

5.165,70

123.976,68

61.988,40

15.497,09 185.965,08

AFB - Assistência Farmacêutica Básica

III - Composição percentual da Taxa Anual por elementos de despesa

MUNICÍPIO ELEM 1 ELEM 2 ELEM 3 ELEM 4 ELEM 5 ELEM 6 ELEM 7 ELEM 8 VLR TAXA

Ubiratã 4.605,44 1.649,18 162,22 75,65 108,43 6,72 1.113,74 630,45 8.405,62

ELEM 1- 31901100-Venc. e vantagens fixas-Pessoal Civil - 54,79%

ELEM 2- 31901300-Obrigações Patronais - 19,62%

ELEM 3- 33901400-Diárias - Pessoal Civil -1,93%

ELEM 4- 33903000- Material de Consumo - 0,90%

ELEM 5- 33903300- Passagens e Desps com Locomoção - 1,29%

ELEM 6- 33903600- Outros Servs de Terceiros - Pessoa Fís. - 0,08%

ELEM 7- 33903900- Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jur. - 13,25%

ELEM 8-33904000 - Servs.Tecnologia da Informação - Pessoa Jur.-7,50%

RS: 11

II - Previsão de Recursos para aquisição de medicamentos a serem administrados pelo CONSÓRCIO  INTERGESTORES

PARANÁ SAÚDE, para o ano de 2024

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Os valores anuais, observados os critérios de rateio são definidos pela aprovação da Proposta Orçamentária pelo 
Conselho Deliberativo.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Outras despesas não previstas, necessárias à consecução do objeto deste instrumento ficam condicionadas a
aprovação do CONSORCIADO, após formalização de específico Termo de Adesão,  ratificação por Lei

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

O repasse anual efetivado pelo CONSORCIADO ao CONSÓRCIO será incorporado como receita orçamentária,

Municipal e contratualização do objeto de termo aditivo ao contrato de rateio.

desta contratualização de 12 (doze) meses, com início em 01/01/24 e término em 31/12/24. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2024

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias
constantes do orçamento do CONSORCIADO, vigente para o exercício financeiro de 2024, definido pela Lei
Orçamentária Anual.  

conforme PLACIC/CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE.

ELEM 9

53,79

ELEM 9- 44905200 - Equipamentos e Material Permanente - 0,64%

RAT-03   -   Fl.2

Ubiratã11
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SUBCLÁUSULA ÚNICA

Poderá ser o CONSORCIADO excluído do CONSÓRCIO ou sofrer ato de suspensão, conforme o Estatuto,
quando não consignar na sua legislação orçamentária pertinente dotações suficientes para suportar as

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Os recursos repassados ao CONSÓRCIO poderão ser aplicados no mercado financeiro, desde que os

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - EXERCÍCIO DE 2024

O CONSORCIADO deverá consignar em sua Lei Orçamentária Anual ou em créditos adicionais, por meio de
programações específicas, dotações suficientes para suportar as despesas assumidas através do presente

SUBCLÁUSULA ÚNICA

O não repasse dos valores devidos ora acordados pelo CONSORCIADO poderá ensejar a aplicação de multa e a
cobrança de juros definidos na legislação em vigor, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas pela

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - CONSORCIADO

O CONSORCIADO fica responsável pela fiscalização e execução do presente contrato, além das demais obrigações

I - efetuar o pagamento anual da sua cota de rateio, nos termos previstos na Cláusula Terceira;

II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de não observância
dos prazos f ixados para repasse,  assegurando o pagamento futuro e a correta demonstração

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES - CONSÓRCIO

O CONSÓRCIO é responsável por promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente
todos os serviços e as contratualizações necessárias para o cumprimento de suas finalidades, bem como contabilizar
os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste CONTRATO DE RATEIO, fornecendo recibo dos

I - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades ou nas áreas específicas,

II - executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro aplicáveis às

III - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente Termo; 

IV - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive prestando contas

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

Os repasses na forma disposta na Cláusula Terceira e suas respectivas subcláusulas, são de caráter irrevogável até o
seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste CONTRATO, obrigatoriamente, com anuência do
Conselho Deliberativo, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro, nos termos fixados pela Lei.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Na eventualidade de não observância dos prazos para repasse pelo CONSORCIADO, este deverá inscrever no
seu passivo permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em

seu ativo pertinente. 

despesas assumidas por meio do presente CONTRATO. 

Contrato.

e responsabilidades constantes da Legislação e do Estatuto do CONSÓRCIO, devendo:

Lei de Licitações ou no Estatuto do CONSÓRCIO.

depósitos efetuados em conta corrente pelo CONSORCIADO, além de: 

observadas as normas da contabilidade pública;

entidades públicas; 

na forma da Lei.

resultados dessa aplicação sejam apropriados, integralmente, pelo escopo do CONSÓRCIO.

contábil do débito. 

RAT-03  -  Fl.3

11 Ubiratã
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura possam ser
apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades
constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas pelo Estatuto do Consórcio.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira ou qualquer outra
derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação escrita, deverá informá-la
ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a
contribuição prevista neste instrumento, sem prejuízo da penalidade estabelecida na cláusula anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência ao Estatuto Social, regulamento e

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira estabelecida
neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000, o CONSÓRCIO
deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do
CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas
de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba, Paraná, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e acordadas, as
partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas

Aquiles Takeda Filho
Presidente do CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Testemunha Testemunha 

Prefeito

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma disposta na Cláusula
Terceira e suas respectivas subcláusulas não serão permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante
"Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, obrigatoriamente, com anuência do Conselho
Deliberativo, ficando assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do CONTRATO,em conformidade com
a lei vigente. 

demais instrumentos legais aplicáveis. 

financeira aos novos limites.

atendidos.

abaixo qualificadas. 

Curitiba (PR), 29 de setembro de 2023.

Ubiratã

RAT-03  -  Fl.4

11 Ubiratã

CONSORCIO 

INTERGESTORES PARANA 

SAUDE:03273207000128

Assinado de forma digital por 

CONSORCIO INTERGESTORES 

PARANA SAUDE:03273207000128 

Dados: 2023.10.03 14:30:40 -03'00'

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:6007602095

9

Assinado de forma digital por 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.11.29 16:32:22 -03'00'
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Eu, Lilian Welz, Secretária de Saúde do município de Ubiratã/PR, no uso de

minhas  atribuições  e  atendendo  as  exigências  da  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal,  DECLARO,  para  os  devidos  fins,  que  a(s)  despesa(s)  resultantes  da

requisição de dispensa de licitação, sob o nº 520/2023, tem perfeita adequação

orçamentária  e  financeira  com  a  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  e

compatibilidade  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  o  Plano

Plurianual (PPA).

Para  que  produza  os  legais  e  jurídicos  efeitos,  assino  a  presente.

Ubiratã, 10 de novembro de 2023.

LILIAN WELZ

Secretária de Saúde
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

REQUISIÇÃO: 115/2024

OBJETO: Pagamento  de  taxa  administrativa  anual  para  participaçao  no

Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 

Declaro  que  serei  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  originado  por  esse

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.

SECRETARIA: Secretaria de Saúde 

SERVIDOR: Henrique Cardoso Gonçales

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe da Divisão de Farmácia 

SETOR DE LOTAÇÃO: Farmácia Básica Central 

FONE DE CONTATO: (44) 3543 3643

Ubiratã, 13 de maio de 2024.

Fiscal do contrato

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        10/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        11/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        12/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        13/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        14/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        15/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        16/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        17/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        18/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        19/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        20/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        21/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        22/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        23/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        24/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        25/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        26/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        27/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        28/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        29/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        30/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        31/77



 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        32/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        33/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        34/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        35/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        36/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        37/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        38/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        39/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        40/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        41/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        42/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        43/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        44/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        45/77



A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  O
R

LA
N

D
O

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 V
IE

IR
A

 F
IL

H
O

 e
 H

E
N

R
IQ

U
E

 C
A

R
D

O
S

O
 G

O
N

Ç
A

LE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
4F

6-
E

E
B

4-
F

50
9-

94
B

8

Proc. Administrativo 4.807/2024        46/77



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.273.207/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/07/1999

 
NOME EMPRESARIAL
CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R EMILIANO PERNETA

NÚMERO
822

COMPLEMENTO
SALA 402 COND WORKSPACE
BRIGADEIRO

 
CEP
80.420-080

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@CONSORCIOPARANASAUDE.COM.BR

TELEFONE
(41) 3323-7829/ (41) 3324-8944

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/05/2024 às 10:33:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

13/05/2024, 10:33 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE
CNPJ: 03.273.207/0001-28 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:50:01 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/10/2024.
Código de controle da certidão: 380B.EE83.5215.691C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033136149-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 24/07/2024 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (26/03/2024 10:07:16)
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 03.273.207/0001-28
Razão Social: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE
Endereço: PC GENERAL OSORIO 400 CJ 1702 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80020-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2024 a 11/06/2024

Certificação Número: 2024051304520873495049

Informação obtida em 13/05/2024 10:33:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

13/05/2024, 10:33 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.273.207/0001-28

Certidão nº: 883757/2024

Expedição: 04/01/2024, às 15:12:02

Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.273.207/0001-28, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE

CNPJ Nº: 03.273.207/0001-28

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CONSORCIO INTERGESTORES
PARANA SAUDE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 25/05/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6869.BWND.1019
Emitida em 26/03/2024 às 11:15:15

Dados transmitidos de forma segura.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 84F6-EEB4-F509-94B8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ORLANDO FRANCISCO VIEIRA FILHO (CPF 503.XXX.XXX-63) em 13/05/2024 16:14:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HENRIQUE CARDOSO GONÇALES (CPF 048.XXX.XXX-27) em 21/05/2024 08:33:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/84F6-EEB4-F509-94B8

Proc. Administrativo 1- 4.807/2024        54/77



  Proc. Administrativo 1- 4.807/2024

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 13/05/2024 às 16:50:46

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição trata-se de pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde.

_

Viviane Cristina Ciciliato Retamero 

administrativo

Proc. Administrativo 2- 4.807/2024        55/77



  Proc. Administrativo 2- 4.807/2024

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 14/05/2024 às 10:30:42

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo. 

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 4.807/2024

De: Sergio S. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 15/05/2024 às 11:54:12

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMSA-FARM

Requisição 115/2024 - Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio

Intergestores Paraná Saúde.

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários até o limite financeiro disponível.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_

Sergio Ricardo Sequeira 
Finanças
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/05/2024 10:25) 4.807/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 16/05/2024 às 10:25:32

 

Henrique Cardoso Gonçales - SEMSA-FARM

Prezado, solicitamos assinatura no termo de ciência, conforme solicitado.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 4- 4.807/2024

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 16/05/2024 às 11:52:58

 

De acordo com o pedido apresentado, a modalidade que mais se amolda para contratação do referido objeto será por
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, Inciso IXda Lei 14.133/2021.

Para tanto, encaminho para elaboração da minuta. 

_

Altair da Silva Pereira

Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 4.807/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 16/05/2024 às 11:54:32

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Bom dia, segue minuta para análise e Parecer Jurídico.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

TERMO.docx

TERMO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO N° XXXX/2024 
 
1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4807/2024 
 
2. OBJETO: Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso IX, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-
28, situada na Rua Emiliano Perneta, nº 822, Sala 402, Condomínio Workspace Brigadeiro, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$- 8.405,62 (Oito mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 4.807/2024

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 20/05/2024 às 09:31:05

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, SEMSA-FARM,

CGM-AL

Requisição 115/2024 - Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio

Intergestores Paraná Saúde.

 

 Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

pj_115_2024.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 115/2024 
OBJETO: Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde. 
 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 115/2024, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente ao Pagamento de taxa administrativa anual para participação no 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 

 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato de 
acordo com a lei 14.133/21.  

 
No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 

e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 
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Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
75, da Lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o carater da contribuição, o responsável pelas Licitações, Compras 
e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou 
entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido 
criados para esse fim específico, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado; 

 
A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei, ao instituir as normas para licitações e contratos da Administração Pública, 
autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a competição. 
São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos 
os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do objeto envolvido e 
da peculiaridade do caso, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório 
pela Administração, devendo ser verificado a disponibilidade financeira. 

 
Em circunstâncias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de 
juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em 
consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um 
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comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, 
possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que, os 
mesmos, estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei. No mais, pela análise 
jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente. 

  
É o parecer. 
Ubiratã, 20 de maio de 2024. 

 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 21/05/2024 08:44) 4.807/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 21/05/2024 às 08:44:10

 

Segue portarias.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:

Portaria_260_Comissao_de_Contratacao.pdf

Portaria_69_GESTORES.pdf

        68/77



 

 

PORTARIA Nº 260, DE 8 DE ABRIL DE 2024 
 

 

Designa Comissão de Contratação e dá 

outras providências. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais,  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de 

Divisão de Licitação, Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de 

Pregão e Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Chefe Adjunta do Setor de Pregão, 
para integrarem Comissão de Contratação nas licitações a serem promovidas pelo Poder 

Executivo do Município de Ubiratã, no período de 02/04/2024 a 02/04/2025. 

 

Art. 2º Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as 

disposições constantes no Decreto Municipal nº 40, de 9 de março de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 02/04/2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
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PORTARIA Nº 69, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 

 

Designa gestores dos contratos 

administrativos firmados pelo Município 

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 104, 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021, que 

impõem à administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos 

objetos contratuais; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 40, de 09 de março de 2023, que dispõe 

sobre as regras para atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o 

funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, 

no âmbito do Poder Executivo do Município de Ubiratã; 
 

CONSIDERANDO a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e 

minimização de riscos na execução contratual; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de a administração pública adotar as cautelas 

necessárias para evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às 

necessidades do município ou estejam em desacordo com o licitado; e 
 

CONSIDERANDO que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços 

contratados assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a 

adequação às exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições, 

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados 

pelo Município de Ubiratã, pelo período de 23/01/2024 a 30/12/2024: 

 

Gabinete do Prefeito 

Geraldo José dos Santos 

Secretaria da Coordenação Geral do Governo 

Maria Inês Bento 

 

Secretaria da Administração 

Claudinei Edson Dalla Corte 

 

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação 

Ronaldo Felipe Maciel 
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Secretaria da Assistência Social 

Claudineia de Souza Lazaretti 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Neusa Aparecida de Angeli Dalvi 
 

Secretaria das Finanças e Planejamento 

Sergio Ricardo Sequeira 

 

Secretaria de Viação e Serviços Rurais 

Luiz Antônio Marafon 

 

Secretaria da Saúde 

Lilian Welz Trindade 

 

Secretaria da Educação e Cultura 

Elcia Godinho de Moraes da Silva 

 

Secretaria de Obras 

Guilherme Santa Rosa 

 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Rafael de Mello Bartz 

 

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Thiago Munhoz D’alécio 

 

 

Parágrafo único. As atribuições do Gestor de Contrato são aquelas estabelecidas no 

art. 20 do Decreto nº 40, de 09 de março de 2023. 

 

Art. 2º A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço 

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
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  Proc. Administrativo 7- 4.807/2024

De: Rosemar C. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 21/05/2024 às 10:06:50

 

Encaminhamos Termo assinado para publicação.

_

Rosemar da Silva Ribeiro Chimiloski.

Divisão de Licitação

Anexos:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 6475/2024 
 
1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4807/2024 
 
2. OBJETO: Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso IX, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-
28, situada na Rua Emiliano Perneta, nº 822, Sala 402, Condomínio Workspace Brigadeiro, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$- 8.405,62 (Oito mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/05/2024. 
 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076

020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2024.05.21 

10:01:14 -03'00'
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Segue publicação do Termo.
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

Modo de disputa: ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
CONTATO: duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
OBTENÇÃO DO EDITAL E ANEXOS: http://www.ubirata.pr.gov.br/, https://www.comprasnet.gov.br, Painel Nacional de Compras Públicas.  
Ubiratã, Paraná, 21 de maio de 2024. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 11/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6478/2024 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ: UASG 987933 
OBJETO: REFORMA DE BANHEIROS DE PRÉDIO PÚBLICO PARA ATENDER OS USUÁRIOS VINCULADOS AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
(SCFV). 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 17.289,10 (dezessete mil, duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 11/06/2024 ÀS 08H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PREFERÊNCIA ME/EPP/ equiparadas: SIM 
Obtenção do edital e seus anexos: www.ubirata.pr.gov.br, https://www.gov.br/compras/pt-br/, e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Esclarecimentos e impugnações:  duvidaslicitacao@ubirata.pr.gov.br 
 Ubiratã, Paraná, 21 de maio de 2024. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2024 
PROCESSO ELETRÔNICO N° 6475/2024 
1. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 4807/2024 
2. OBJETO: Pagamento de taxa administrativa anual para participação no Consórcio Intergestores Paraná Saúde. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 75, Inciso IX, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, situada na Rua Emiliano Perneta, nº 822, Sala 402, Condomínio 
Workspace Brigadeiro, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$- 8.405,62 (Oito mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e dois centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 21/05/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de maio de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6421/2024. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 03/2024. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: Recapeamento Asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 40.390,61m2 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, eletrodutos e caixas de passagem para iluminação pública, ensaios 
tecnológicos e placa de comunicação visual. 
4. FORNECEDOR: MONSTER & SILVA LTDA, CNPJ nº 50.550.926/0001-29, localizada na Estrada Inubia, s/nº km 15, unidade 02, Município de Ubiratã, Paraná, CEP 
85.440-000. 
5. VALOR: R$ 3.918.000,00 (três milhões novecentos e dezoito mil reais) 
6. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 21/05/2024. 
7. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/05/2024. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de maio de 2024. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, com sede à Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Ubiratã, Paraná inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fábio de Oliveira Dalécio, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.312.558-3 e do CPF/MF nº 
600.760.209-59, e 
CONTRATADA: MONSTER & SILVA LTDA, CNPJ 50.550.926/0001-29, localizada na Estrada Inubia, s/nº, km 15, unidade 02, Município de Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 
OBJETO: Recapeamento Asfáltico em vias urbanas em CBUQ, 40.390,61m2 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-
fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, eletrodutos e caixas de passagem para iluminação pública, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.  
VALOR: R$ 3.918.000,00 (três milhões novecentos e dezoito mil reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 600 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de maio de 2024. 
FORO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná. 
Ubiratã, PR, 21 de maio de 2024. 
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